
Câmara jlumripal te Caácatel
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 39/2014 - PRESIDÊNCIA

O Presidente da Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, no exercício de suas
competências estabelecidas pelo art. 18 do Regimento Interno;

RESOLVE:

Art. Io Designar, em conformidade com o art. 7o, inciso II, parágrafo único, da Resolução n°
14, de 2013, que "regulamenta e estabelece procedimentos para a realização de licitações, por
meio da modalidade 'pregão', bem como o sistema de registro de preços", os servidores
Gisely Moura Moreira, matrícula n° 2397/1, Juliana Regina Paludo de Araújo, matrícula
2403/1 e Marcos Godói, matrícula n° 2395/1 para a função de Pregoeiras e Pregoeiro da
Câmara Municipal de Cascavel.

Art. 2o Acrescentar à Equipe de Apoio aos trabalhos do Pregão nesta Casa de Leis,
estabelecida por meio da portaria n. 9/2013, nos termos do art. 7o, inciso II, da Resolução n°
14, de 2013, a servidora Júlia Caroline Grams, matrícula n° 2389/1.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio José Neves Formighieri
Cascavel, 05 de março de 2014.

ÍICCU

Presidente
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